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1 INTRODUCAO

1.1 Este submodulo trata do processo de implantagao, ajustes e geréncia das protecdes de sobre-
tensao, sobrefreqiiéncia, subfreqiiéncia, bloqueio por oscilagcdo e disparo por perda de sincronis-
mo, cujo objetivo é proteger o sistema elétrico de fendmenos sistémicos. Essas protegdes sao
fundamentais para a seguranca operacional do Sistema Interligado Nacional — SIN.

1.2 Este submodulo é pertinente a administracao dos servicos de transmissao, ao planejamento e
programacado e a operacao do sistema, no ambito do Operador Nacional do Sistema Elétrico —
ONS.

1.3 Os processos relativos as protecdes de carater sistémico aplicam-se a toda a rede de opera-
céo do SIN.

1.4 Os agentes de geracao considerados neste submédulo sdo aqueles detentores, por conces-
sd0 ou autorizacdo, de usinas classificadas na modalidade de operagdo como Tipo | — Programa-
cao e despacho centralizados, conforme critérios e sistematica estabelecidos no Modulo 26 Moda-
lidade de operacao de usinas.

1.5 O médulo e submoédulo aqui mencionados sao:
(a) Submodulo 22.3 Andlise de perturbagao; e

(b) Médulo 26 Modalidade de operacgao de usinas.

2 OBJETIVOS

2.1 O objetivo deste submédulo é atribuir responsabilidades e determinar as diretrizes basicas pa-
ra protecao e controle do SIN, em termos de expansao e adequacao das protegdes de carater sis-
témico das instalagcdes em operacéo e das novas instalagées.

3 PRODUTOS
3.1 Os produtos do processo descritos neste submaddulo séo:
(a) Banco de Dados de Protecdes de Carater Sistémico.

(b) Relatorio de Implementacado de Novas Protecbes de Carater Sistémico ou de Adequacao
das Existentes.

(c) Relatorios de Parametrizagéo e Ajustes das Prote¢bes de Carater Sistémico.

4 ALTERACOES DESTA REVISAO

4.1 Alteragdes decorrentes das contribuigbes recebidas e aprovadas pela ANEEL relativas ao
processo de Audiéncia Publica n® 049/2008 com o objetivo de possibilitar a aprovacao em carater
definitivo dos Procedimentos de Rede.
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5 RESPONSABILIDADES

5.1 Do Operador Nacional do Sistema Elétrico — ONS

(@)

(b)

(9)

(h)

Coordenar as agdes para a implementacdo de novas protecdes de carater sistémico ou
para a adequagéao das existentes.

Elaborar, em conjunto com os agentes de operacao, a especificagdo para as novas prote-
¢Oes de caréter sistémico e para a adequacao das existentes, considerando os resultados
de estudos elétricos, das analises e sugestdes dos agentes ou do processo de andlise de
perturbacoes.

Empregar, quando necessario, os resultados do processo de andlise de perturbacdes para
definir as diretrizes para implementacdo de novas protecdes de carater sistémico ou para
a adequacédo das existentes.

Determinar, em conjunto com os agentes de operacao, os ajustes das protecbes de cara-
ter sistémico, e consolidar os resultados em Relatério de Parametrizagdo e Ajustes das
Protecbes de Carater Sistémico a ser encaminhado aos agentes para execugao.

Acompanhar a execucao, pelos agentes de operacdo, das atividades para implantacao
das novas protegbes de carater sistémico, para a adequacgéo das protecdes existentes ou
para ajustes, e registrar as ndo-conformidades observadas.

Implantar e manter atualizadoum banco de dados com as protecdes de carater sistémico
instaladas no SIN, utilizando como insumo os dados fornecidos pelos agentes de opera-
¢ao.

Definir, com a participacdo dos agentes de operacdo envolvidos, os prazos para imple-
mentacao de novas protecdes de carater sistémico ou das revisdes das existentes.

Elaborar os relatérios citados nos itens 3.1 (b) e 3.1 (c) deste submédulo.

5.2 Dos agentes de geracao, de transmissao, de distribuicdo, de importacao, de exportacao
e dos consumidores livres e potencialmente livres

(@)

(b)

Participar, em conjunto com o ONS, dos estudos para a implementagcado de novas prote-
¢Oes de carater sistémico ou para a adequacao das existentes.

Elaborar, em conjunto com o ONS, a especificacdo para as novas protecoes de carater
sistémico e para a adequagéao das existentes, considerando os resultados de estudos elé-
tricos ou do processo de analise de perturbacoes.

Adquirir 0os equipamentos necessarios a implementagcado das novas prote¢des de carater
sistémico ou a adequagéo das existentes.

Participar, em conjunto com o ONS, da determinagao dos ajustes das protecdes de carater
sistémico.

Executar o projeto, a instalacdo, o ajuste e o comissionamento das novas protegdes de ca-
rater sistémico ou da adequacao das existentes.

Informar ao ONS o cumprimento dos prazos ou eventuais desvios, para acompanhamento
e registro das ndo-conformidades.

Fornecer os dados para a implantagdo e manutengéo do Banco de Dados de Protecdes de
Caréter Sistémico instaladas no SIN.
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6 DESCRICAO DAS ETAPAS DO PROCESSO

6.1 Definicao da necessidade de novas protecoes de carater sistémico ou de adequacéao
das existentes

6.1.1 O ONS, em conjunto com os agentes de operagao, realiza os estudos elétricos para a defi-
nicdo da necessidade de implantacdo de novas prote¢des de carater sistémico ou de adequacao
das existentes, e elabora relatério com recomendacoes.

6.1.2 Esses estudos devem ser norteados pela avaliagcdo das condi¢des de evolugcéo do SIN e,
guando necessario, por recomendagdes expressas nos Relatorios de Analise de Perturbacbes —
RAP descritos do Submodulo 22.3.

6.2 Especificacao funcional das protecoes de carater sistémico

6.2.1 O ONS e os agentes de operagao elaboram as especificagcdes funcionais para as protegdes
de carater sistémico.

6.2.2 A elaboracao dessas especificacées deve considerar os estudos de planejamento elétrico
de longo prazo.

6.3 Elaboracao dos projetos executivos

6.3.1 Os agentes de operagao elaboram os projetos executivos. Esses projetos devem considerar
as peculiaridades das usinas ou subestagdes selecionadas, tanto nos aspectos de funcionalidade,
qguanto nos de padronizacdo de painéis e fiagao.

6.4 Aquisicado dos instrumentos e equipamentos

6.4.1 Os agentes de operacao adquirem os instrumentos e equipamentos necessarios a imple-
mentacao das novas protecoes de carater sistémico ou a adequacdo das existentes, de acordo
com a especificagdo e o projeto executivo.

6.5 Execucao do projeto

6.5.1 Os agentes de operagédo executam o projeto para a instalagcdo das novas protecdes de cara-
ter sistémico ou para a adequagao das existentes.

6.6 Determinacao dos ajustes

6.6.1 O ONS coordena a realizacdo dos estudos elétricos necessarios e determina, com a partici-
pacado dos agentes de operacao, 0s ajustes das protecdes de carater sistémico.

6.6.2 A determinagdo desses ajustes deve considerar os estudos de planejamento elétrico de
médio e curto prazo.

6.6.3 O ONS consolida esses ajustes com a elaboragao de Relatério de Parametrizagéo e Ajustes
das Protecoes de Carater Sistémico.

6.6.4 Esse Relatério é encaminhado ao agente de operagao para a implantacdo dos ajustes.

6.7 Implantacao dos ajustes

6.7.1 A implantacdo dos ajustes das novas protecées de carater sistémico e das existentes é rea-
lizada pelos agentes de operacéo.

Endereco na Internet: http://www.ons.org.br Péagina 5/7




[\

ONE . _
ON> Operador Nacional Procedimentos de Rede
Al do Sistema Elétrico
Assunto Submaddulo | Revisdo | Data de Vigéncia
PROTECOES DE CARATER SISTEMICO 11.7 1.0 05/08/2009

6.8 Comissionamento das novas protecoes de carater sistémico

6.8.1 Os agentes de operagao sao responsaveis pela execucao dos ensaios de comissionamento
no campo de todos os dispositivos vinculados a protecdo de carater sistémico.

6.8.2 O ONS atua no sentido de viabilizar os ensaios de comissionamento, de forma a simular
uma condi¢cao mais préxima possivel da real.

6.9 Elaboracao, consolidacao e emissao de relatdrios

6.9.1 As minutas dos relatérios sao enviadas pelo ONS aos agentes de operagédo para comentéa-
rios, sugestdes e previsdo dos prazos para implementagédo das novas protegdes de carater sisté-
mico ou das adequacdes nas protecdes existentes.

6.9.2 Os agentes de operagao enviam ao ONS seus comentarios e sugestdes, bem como os pra-
zos previstos para a implementacao das novas protecdes de carater sistémico ou das adequacoes
das protegdes existentes.

6.9.3 O ONS realiza a consolidagao dos relatérios e dos prazos para a implementagao das novas
protecdes de carater sistémico ou das adequacgdes nas protecdes existentes.

6.9.4 Os relatérios consolidados sdo encaminhados aos agentes de operacao.

6.10 Acompanhamento da implementacao das novas protecoes de carater sistémico ou das
adequacoes nas existentes

6.10.1 O ONS deve realizar o acompanhamento da implementagao das novas prote¢des de cara-
ter sistémico ou das adequagbes nas existentes pelos agentes de operagéo e registrar as nao-
conformidades verificadas.

6.11 Implantacao e manutencao do Banco de Dados de Protec6es de Carater Sistémico ins-
taladas no SIN

6.11.1 O ONS solicita aos agentes de operacgdo as informagdes necessarias para a implantagao
do Banco de Dados de Protegdes de Carater Sistémico instaladas no SIN e indica a forma como
essas informacgdes devem ser fornecidas.

6.11.2 Os agentes de operacao fornecem ao ONS as informagdes necessarias para a implanta-
¢ao do Banco de Dados, na forma especificada.

6.11.3 Os agentes de operagdo devem encaminhar ao ONS as informagbes necessarias a atuali-
zagao do Banco de Dados de Proteg¢des de Carater Sistémico apos a implantagdo de uma nova
protecdo ou de adequacao ou reajustes em protecdes existentes.

7 HORIZONTE, PERIODICIDADE E PRAZOS

7.1 O processo de implantacdo de novas prote¢des de carater sistémico e de adequagdes nas e-
xistentes se aplica por demanda, de acordo com as necessidades determinadas por estudos de
planejamento elétrico e eventuais recomendacgdes de RAP.

7.2 Os agentes de operagdo devem encaminhar seus comentarios e sugestoes relativos a minuta
do Relatério de Implementacdo de Novas Protegcdes de Carater Sistémico ou de Adequacgao das
Existentes no prazo de 30 (trinta) dias apds o encaminhamento da minuta pelo ONS.

7.3 O ONS deve consolidar e emitir o Relatério de Implementacao de Novas Protecdes de Carater
Sistémico e Adequagdo das Existentes no prazo de 30 (trinta) dias apds o recebimento dos co-
mentarios dos agentes de operagao.
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7.4 Na etapa de implantagdo do banco de dados, os agentes de operacao devem fornecer os da-
dos solicitados no prazo maximo de 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da data de solicita-
¢ao, na forma especificada no documento de solicitacdo.

7.5 Os agentes de operag¢do devem comunicar ao ONS os dados das novas protegdes de carater
sistémico, para a atualizagdo do Banco de Dados no prazo maximo de 30 (trinta) dias apés a im-
plantagdo dessas protegdes.
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